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Prefeito – Mauro Luiz Batista  
Vice-Prefeito - Murilo Acosta Silva 
Procuradora Jurídica – Catharine Marques Macedo 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Gestão Estratégica Alexandre Gustavo Riva Périco 
Secretário Municipal de Meio Ambiente – Humberto Antonio Fleitas Torres 
Secretário Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretário Municipal de Assistência Social - Cleriton Alvarenga Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Educação Wilsanda Aparecida de Lima Béda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas Robert Cacho de Barros 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo – Pedro Henrique Mendes Fialho 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer- Mauro Marino de Oliveira  
Diretora da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

 

SUMÁRIO

SUMÁRIO ....................................................................................... 1 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LICITAÇÕES............................................................................... 1 

 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 

RETIFICAÇÃO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2026 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que onde por um lapso foi digitado errado o prazo de vigência do contrato em seu Extrato publicado no DOEM 2.976, no dia 
03 de junho de 2026 na página 4, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma:  

Onde se lê: 

“VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados do dia 03/06/2026 até 02/06/2026.” 

Leia se:  

“VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados do dia 03/06/2026 até 02/06/2027.” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 03 de junho de 2026. 

_________________________ 

Cibele Furtado da Cruz 
Núcleo de Licitação e Contratos 
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